
���������

	
��
��
��
�� �

����������������������������������������� ��!"��
���#����!� �$%��&� '
(

(

(

(

'
'

)�*����!+� �,�� ����'
(
(

-.
�/�
.�0'

123-4-5�6789315�

(

-�:�
/���;/�0'

<2=5�

(

>�?
.�./�;/�0'

@.AB.�;C�8�D.A.��E�

���

(

=��/�
�>��:�;�FG�A0'

H�I.�;��>�AA��

(
(

(
(

(

'
'

)�*����!+� ������������������'
(
(

>�DJ��K�B.�ALM���0'

14>N49<5�O�14>-5P5�KQ>N315K�RQ-315K�9E-4�

(

1M6SL16H0'

TUVWXYVTZXL[[[T\YW�

(

Q;��
�]�0'
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Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: 30FEC8B9-E054-44BE-9FA1-813DE0D0FFDC Status: Concluído

Assunto: Einstein – Hospital Israelita ADT13258 - Contrato CARVALHO & CARDOZO SERVICOS MEDICOS LTDA
NOME PARTE CONTRÁRIA: CARVALHO & CARDOZO SERVICOS MEDICOS LTDA

DIRETORIA:  CUIDADO PÚBLICO

TIPO DE DOCUMENTO:  DESPESA

DEPARTAMENTO: HUGO

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 4 Assinaturas: 6 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 6 Rubrica: 4 Kamila Cristina Sousa

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

AVENIDA ALBERT EINSTEIN, 627

Sao Paulo, SP  05652-000

Kamila.Sousa@einstein.br

Endereço IP: 103.158.122.130

Rastreamento de registros
Status: Original

             11/09/2025 13:43:18

Portador: Kamila Cristina Sousa

             Kamila.Sousa@einstein.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Carlos de Carvalho Neto

carvalhomed@hotmail.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 177.200.35.11

Assinado com o uso do celular

Enviado: 11/09/2025 13:47:55

Visualizado: 11/09/2025 17:05:21 

Assinado: 11/09/2025 17:05:54

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 11/09/2025 17:05:21
      ID: a89481c3-f89f-4b4b-8abd-a4f59e6bfc44

Patrick Correia De Souza Araujo

patrick.correia@einstein.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.63.41.106

Enviado: 11/09/2025 17:05:56

Visualizado: 14/09/2025 00:39:28 

Assinado: 14/09/2025 00:40:23

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 14/09/2025 00:39:28
      ID: 3bb3b6d3-5727-4803-bd72-87855077a1e0

Fabiana Rolla

fabiana.rolla@einstein.br

Diretora Médica

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 201.73.249.170

Enviado: 14/09/2025 00:40:24

Visualizado: 14/09/2025 15:06:56 

Assinado: 14/09/2025 15:07:06

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 14/10/2024 11:24:58
      ID: 58a0269f-6c69-4313-9f4d-a6fa00e479da



Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Nicole Fernandes Varotte

nicole.fernandes@einstein.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 45.166.227.2

Enviado: 14/09/2025 15:07:08

Visualizado: 15/09/2025 09:54:06 

Assinado: 15/09/2025 09:54:12

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign

Renata Lourrany Santos Fernandes

renata.lsf@einstein.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 38.50.151.130

Enviado: 15/09/2025 09:54:14

Visualizado: 15/09/2025 16:43:48 

Assinado: 15/09/2025 16:43:53

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign

Luciana Morais Borges

luciana.borges@einstein.br

Diretora Cuidado Público

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 45.166.227.2

Enviado: 15/09/2025 16:43:55

Reenviado: 19/09/2025 08:57:28

Visualizado: 22/09/2025 10:57:44 

Assinado: 22/09/2025 10:57:58

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 22/09/2025 10:57:44
      ID: a6a30ea5-b3ca-4ff3-8108-544ff40507a9

Igohr Schultz

igohr.schultz@einstein.br

Diretor de Transformação Digital

Einstein

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 45.166.227.2

Enviado: 22/09/2025 10:58:00

Visualizado: 22/09/2025 11:05:36 

Assinado: 22/09/2025 11:05:44

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 22/09/2025 11:05:36
      ID: 5fce397d-9735-4fd1-b801-93bc1ab94b55

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data
Wilciany Bazilio Torres

Wilciany.Torres@einstein.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 11/09/2025 13:47:53

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign



Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 11/09/2025 13:47:53

Entrega certificada Segurança verificada 22/09/2025 11:05:36

Assinatura concluída Segurança verificada 22/09/2025 11:05:44

Concluído Segurança verificada 22/09/2025 11:05:44

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico



ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL 
ALBERT EINSTEIN S.A - Docusign Europe Region (we, us or Company) may be required by 
law to provide to you certain written notices or disclosures. Described below are the terms and 
conditions for providing to you such notices and disclosures electronically through the DocuSign 
system. Please read the information below carefully and thoroughly, and if you can access this 
information electronically to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature 
Disclosure (ERSD), please confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to 
use electronic records and signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign 
system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 
electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 
to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 
elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 
(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 
send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 
$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 
procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 
change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 
only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 
disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 
electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 
speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 
you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 
and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 
paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 
receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 
from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 30/11/2021 17:10:07
Partes concordam em: Carlos de Carvalho Neto, Patrick Correia De Souza Araujo, Fabiana Rolla, Luciana Morais Borges, Igohr Schultz



Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 
electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 
available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 
inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 
notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 
us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 
the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 
described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 
consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 
electronically from us. 

 

How to contact SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL 

ALBERT EINSTEIN S.A - Docusign Europe Region:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 
to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 
receive notices and disclosures electronically as follows: 
To contact us by email send messages to: patricia.lugatto@einstein.br 

 

To advise SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL 

ALBERT EINSTEIN S.A - Docusign Europe Region of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 
electronically to you, you must send an email message to us at patricia.lugatto@einstein.br and 
in the body of such request you must state: your previous email address, your new email 
address.  We do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 
account preferences.  

 

To request paper copies from SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA 

HOSPITAL ALBERT EINSTEIN S.A - Docusign Europe Region  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 
by us to you electronically, you must send us an email to patricia.lugatto@einstein.br and in the 
body of such request you must state your email address, full name, mailing address, and 
telephone number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 

To withdraw your consent with SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA 

BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN S.A - Docusign Europe Region  



To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 
format you may: 

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to patricia.lugatto@einstein.br and in the body of such request you must state 
your email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other 
information from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for 
online documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 
current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-
signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 
other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 
read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 
your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 
where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 
if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 
herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 
clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 
that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 
 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 
reference and access; and 

 Until or unless you notify SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA 
HOSPITAL ALBERT EINSTEIN S.A - Docusign Europe Region as described above, 
you consent to receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, 
authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided 
or made available to you by SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA 
HOSPITAL ALBERT EINSTEIN S.A - Docusign Europe Region during the course of 
your relationship with SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA 
HOSPITAL ALBERT EINSTEIN S.A - Docusign Europe Region. 

https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements
https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements
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Quadro resumo  

Prestação de Serviços Médicos 
 

 

 

 

 
 

Informações Einstein 
 

Diretoria: 

CUIDADO PÚBLICO 

 

Departamento: 
HUGO – HOSPITAL DE 
URGÊNCIA DE GOIÁS 

 

Requisitante: 

Stephanie Zeferino 

 

Gerente da área: 

Patrick Correia de Souza Araujo 

 
 

 
 

 

 
 

Informações Contratada 
 

Contratada: 

CARVALHO & CARDOZO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

 

CNPJ: 

18.352.175/0001-23 

 

Endereço: 
RUA AP 7, N° 1974, QUADRA 12, LOTE 08, CONJUNTO ARUANA 
III, GOIÂNIA/GO, CEP: 74740-420 

 

 

  

Nº CLM 
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Resumo da contratação: 
 

 

Vigência:  Aviso prévio (Denúncia):  Unidade de Atendimento: 

De 01/09/2024 a 01/09/2025  30 DIAS  

Hospital de Urgências de Goiás 
Dr. Valdemiro Cruz (HUGO), 
localizado na Avenida 31 de 
março, esq. c/5ª Radial, Setor 
Pedro Ludovico, Goiânia-GO, 
CEP: 74820.300, Estado de Goiás. 

 

Objeto contratado: 
Prestação de serviços médicos, em regime não exclusivo, para a CONTRATANTE, em dias e horários 
previamente definidos entre as Partes. 
 

Médico responsável:  Especialidade médica:  Vínculo do médico: 

Carlos de Carvalho Neto  Radiologia  Sócio 
 

 

 

 

 
Informações financeiras 

Remuneração ajustada: 
R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) por hora 
de serviço prestado no 
plantão diurno (das 07h às 
17h) e R$ 168,00 (cento e 
sessenta e oito reais) por 
hora de serviço prestado 
no plantão noturno (das 
19h às 07h) e aos finais de 
semana. 
 

Valor teto contratado: 
R$ 241.920,00 (duzentos e 
quarenta e um mil 
novecentos e vinte reais) 

 

 

 

 

 

 

 

Informações de pagamento 

Prazo de pagamento: 
Até 40 dias após o envio da 
Nota Fiscal 
 
Forma de pagamento: 
Pagamento mensal 
 
Meio de pagamento: 
Transferência Bancária 

 

Dados bancários: 
Banco: Itaú Unibanco - 341 
Agência: 4308 
Conta: 21201-0 

 

 

 

Dados de Suprimentos 

Prazo de entrega NF: 

Até o dia 05 de cada mês 

 

Número do contrato SAP: 

000000 

 

 
Alçada: 
Diretor área + 1 Diretor 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular, a CONTRATADA acima indicada e a SOCIEDADE BENEFICENTE 
ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, sociedade civil de carÆter beneficente, social e 
científico, sem fins lucrativos, por sua filial inscrita no CNPJ sob o n” 60.765.823/0090-05, situada na Avenida 
Primeira Radial, Lote Area 01, CEP: 74820-300, Goiânia-GO, neste ato representada por seus procuradores 
abaixo assinados, doravante denominada CONTRATANTE (estas, quando, em conjunto, simplesmente 
designadas como “PARTES”),  
 
CONSIDERANDO que: 

 
i. a CONTRATANTE firmou Termo de Colaboraçªo N” 97/2024-SES (o “Termo de Colaboração”), com 

a Secretaria de Estado da Saœde de GoiÆs-SES/GO, cujo objetivo Ø o gerenciamento, operacionalizaçªo 
e execuçªo das açıes e serviços de saœde no Hospital de UrgŒncias de GoiÆs Dr Valdemiro Cruz 
(HUGO); 

 
ii. a CONTRATANTE realiza a presente contrataçªo para cumprir suas obrigaçıes assumidas no 

supraindicado Termo de Colaboraçªo; 
 
firmam, em comum acordo, e se obrigam a cumprir e executar, conforme aqui disposto, CONTRATO DE 

PRESTA˙ˆO DE SERVI˙OS, o qual serÆ regido pela Lei AplicÆvel, e Ø composto pelos seguintes documentos 

e anexos: 

 

• Quadro Resumo 
• Termos Gerais da Contrataçªo 
• Anexo I – Termo de Compliance 
• Anexo II – Termo de Tratamento de Dados Pessoais  

 
Assinatura Eletrônica: E, para que produza os devidos efeitos legais e de direito, as Partes, as Testemunhas, 
e, se o caso, seus assessores legais, de comum acordo, firmam o presente Contrato, incluindo os anexos e 
documentos supraindicados, com uso de assinatura eletrônica, por meio da plataforma Docusign, declarando, 
desde jÆ, (i) admitir e concordar, para todos os fins e efeitos de direito, com a assinatura eletrônica, ainda que, 
conforme autoriza o § 2”, da MP n” 2.200-2/2001, nªo sejam usados certificados emitidos pela ICP-Brasil; e (ii) 
reconhecer a autoria, validade, eficÆcia, integridade e autenticidade deste instrumento, uma vez que ele esteja 
completamente assinado eletronicamente, na forma aqui prevista. 
 
Retroatividade: A despeito da data de assinatura do presente instrumento, seus efeitos retroagem a 01 de 
setembro de 2024. As Partes ratificam os atos praticados e emitem, reciprocamente, quitaçªo quanto aos 
pagamentos e cumprimento, a contento, das obrigaçıes contratuais atØ a data de assinatura deste Contrato. 

 
 
GoiÆs,  

 
 
 

(restante da pÆgina em branco) 
 
 
 
 
 
 
 
 

#REPRESENTANTE1_EINSTEIN# #REPRESENTANTE2_EINSTEIN# 

#DATA_ASSINATURA_REPRESENTANTE2# 

#JURIDICO_EINSTEIN# 

 

#RUBRICA_CEO# 

#RUBRICA_DIRETOR# 
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05 de outubro de 2024

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/100256/medida-provisoria-2200-01


 

 

(pÆgina de assinaturas do Contrato de Prestaçªo de Serviços MØdicos, celebrado entre a Sociedade 
Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein e Carvalho & Cardozo Serviços MØdicos Ltda – 

DES7221) 
 
 
 

________________________________________________________________________ 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA  

HOSPITAL ALBERT EINSTEIN 
 
 
 

#assinaturacontratada 
______________________________________________________________ 

CARVALHO & CARDOZO SERVI˙OS MÉDICOS LTDA  
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
1) ______________________________  2) ______________________________ 
 
    Nome:          Nome: 
   
    CPF:           CPF: 

#TESTEMUNHA_CONTRAPARTE# #TESTEMUNHA _EINSTEIN# 

#REPRESENTANTE_CONTRAPARTE2# #REPRESENTANTE_CONTRAPARTE3# 

#NOME_TESTEMUNHA_CONTRAPARTE# 

#CPF_TESTEMUNHA_CONTRAPARTE# 

#NOME_TESTEMUNHA_EINSTEIN# 

#CPF_TESTEMUNHA_EINSTEIN# 

 

#RUBRICA_JURIDICO# 
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83345787172

Patrick Correia De Souza Araujo

46261140839

Vitor Augusto de lima



 

 

TERMOS GERAIS DA CONTRATA˙ˆO 
 

I OBJETO E PREMISSAS  
 
1.1. Objetiva a presente contrataçªo a prestaçªo de serviços descrita no QUADRO RESUMO.  
 
1.2. Para interpretaçªo do presente Contrato, as Partes concordam que sempre que os termos abaixo forem 
mencionados, inclusive nos anexos, seja em letras maiœsculas ou minœsculas, eles terªo os significados abaixo 
indicados: 

 
(i) Colaboradores: significam os empregados, sócios, associados, representantes legais ou 

estatutÆrios, diretores, dirigentes, administradores ou contratados das Partes; 
(ii) Documentaçªo Fiscal: significam as notas fiscais, notas de dØbito, recibos, faturas, boletos, e 

declaraçıes e demais documentos complementares a qualquer um dos documentos aqui 
mencionados, que sejam emitidos com a finalidade de recebimento de um valor financeiro; 

(iii) Encargos de Mora: significam os juros moratórios e as multas moratórias 
(iv) Lei aplicÆvel: significam todas as leis, resoluçıes, portarias, atos normativos e decretos que 

sejam aplicÆveis à situaçªo a que se refere, considerando-se, inclusive, o escopo contratado e as 
características e papeis desempenhados pelas Partes, durante a sua execuçªo; 

(v) Perdas e Danos: significam as perdas, os danos, os prejuízos ou, de modo geral, os perdimentos 
de qualquer espØcie experimentados por alguØm. 

 
1.3. Havendo divergŒncia entre o conteœdo destes Termos Gerais e dos anexos deste Contrato, as Partes 
concordam que prevalecerÆ o disposto nestes Termos Gerais. 
 
1.4. A presente contrataçªo se dÆ para que a CONTRATANTE possa cumprir suas obrigaçıes 
assumidas no Termo de Cooperaçªo, estas que se iniciam, inclusive frente a quaisquer terceiros 
interessados, e à Secretaria do Estado de Saœde de GoiÆs, a partir da data de assinatura do referido 
termo. Em decorrŒncia disso, a CONTRATADA se declara ciente e reconhece que a celebraçªo do 
presente instrumento nªo importa em assunçªo de responsabilidade subsidiÆria ou solidÆria, nem 
cessªo ou sucessªo, de qualquer forma ou natureza, pela CONTRATANTE por quaisquer obrigaçıes 
ou direitos que quaisquer terceiros, especialmente os que antecederam a sua gestªo e operaçªo de 
atividades do HUGO (inclusive a própria Secretaria do Estado de Saœde de GoiÆs), possuam em relaçªo 
à operaçªo e as atividades do HUGO realizadas atØ a data de assunçªo da gestªo extraordinÆria pela 
CONTRATANTE, o que inclui, mas nªo se limita a isto, isençªo total de responsabilidade da 
CONTRATANTE por obrigaçıes de natureza trabalhista, social, fiscal, tributÆria, ambiental, civil, 
criminal ou administrativa do HUGO geradas antes de sua gestªo. 
 
 
II OBRIGA˙ÕES DAS PARTES 
 
2.1 Em decorrŒncia da presente contrataçªo, a CONTRATADA, assumindo responsabilidade, inclusive, 
pelos atos e omissıes de seus colaboradores, se obriga a: 

 
(i) garantir que seu objeto social Ø compatível com as atividades contratadas, e que a documentaçªo 

fiscal que emitir estarÆ adequada ao objeto deste Contrato; 
(ii) garantir que todos os colaboradores por si designados para a execuçªo dos serviços, estejam e 

permaneçam devidamente capacitados para exercer as atividades que lhes sejam confiadas, e, 
se aplicÆvel, estejam e permaneçam, durante toda a atuaçªo contratual devidamente 
habilitados/registrados perante os respectivos Conselhos de Classe, sendo sua responsabilidade 
substituí-los, mediante comunicaçªo à CONTRATANTE, sempre que estes se tornem inaptos ao 
exercício dos serviços, ou sempre que a CONTRATANTE solicitar, devendo garantir, em qualquer 
caso, a ininterrupçªo dos serviços, a menos que as Partes tenham previamente acordado de forma 
contrÆria; 
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(iii) nªo acessar locais, dados, documentos, dados pessoais, prontuÆrios, arquivos, sistemas ou 
informaçıes que nªo sejam aqueles estritamente necessÆrios para o cumprimento deste Contrato, 

(iv) instruir os seus colaboradores para que registrem todos os atos que praticarem, durante a 
execuçªo dos serviços, em especial nos prontuÆrios dos pacientes atendidos, na forma que 
determina a lei, e de acordo com as orientaçıes e prÆticas que lhes sejam passadas pela 
CONTRATANTE 

(v) manter a CONTRATANTE previamente informada sobre quem são os colaboradores que pretende 
designar para prestar os serviços em seu nome, e sobre qual o vínculo por si mantido com tais 
colaboradores, sendo que tais profissionais somente poderão iniciar sua atuação junto à 
CONTRATANTE se cumprirem os requisitos determinados na cláusula 2.2 “c” abaixo; 

(vi) quando aplicÆvel, respeitar o sistema operacional e organizacional das unidades nas quais venha 
a prestar serviços sob a presente contrataçªo, bem como os fluxos, protocolos e orientaçıes que 
lhe sejam passados pela CONTRATANTE; 

(vii) garantir que, durante os serviços prestados, seus colaboradores atuem em total observância ao 
que determinam as normas, resoluçıes e regulamentos aplicÆveis ao exercício da medicina, em 
especial, mas sem se limitar a isto, as estabelecidas pelo Código de Ética MØdica; 

(viii) quando aplicÆvel, envidar seus melhores esforços para que a execuçªo dos serviços atinja as 
metas de indicadores padronizados e monitorados apresentados pela CONTRATANTE, 
auxiliando-a, dentro de suas atribuiçıes, na obtençªo de boa qualificaçªo quanto à assistŒncia 
prestada; 

(ix) garantir que seus colaboradores, designados para prestar os serviços, participem de processos 
de integração ou treinamentos obrigatórios, promovidos pela CONTRATANTE, sempre que esta 
indicar que existe esta necessidade; 

(x) contratar, e manter vigentes durante todo o prazo contratual, os seguros exigidos pela lei aplicável 
para a execução das atividades contratadas, apresentando evidências destas contratações e suas 
características, sempre que assim solicitado pela CONTRATANTE; 

(xi) obter e manter, regulares e em seu nome, todos os registros, licenças, alvarÆs, permissıes e/ou 
códigos de atividades sociais exigidos pela lei aplicÆvel para a regular execuçªo das atividades 
previstas no presente Contrato; 

(xii) apresentar, e manter, durante toda a contrataçªo, atualizados, completos e regulares, os 
documentos solicitados pela Ærea de Gestªo de Fornecedores da CONTRATANTE, para o seu 
cadastro, e informar imediatamente à CONTRATANTE caso quaisquer dos documentos 
apresentados se alterem ou deixem de ser vÆlidos, por qualquer razªo, durante a execuçªo 
contratual; 

(xiii) não designar e nem permitir que colaboradores que tenham sido empregados da CONTRATANTE 
atuem em seu nome na execução do objeto deste Contrato, uma vez que o vínculo destes com a 
CONTRATANTE tenha se encerrado há menos de 18 (dezoito) meses do início de suas atuações 
na presente contratação. 

 
2.2. A CONTRATADA se obriga a não designar para o cumprimento do objeto contratado colaborador que 
seja cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 3° (terceiro) 
grau, do Governador, Vice-Governador, de Secretários de Estado, de Presidentes de autarquias, fundações e 
empresas estatais, de Senadores e de Deputados federais e estaduais, Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado e dos Municípios, todos do Estado de Goiás. 
 
2.3. A CONTRATADA ainda: 
 

a) garantirÆ à CONTRATANTE, ou a um terceiro por ela nomeado para este fim, direito de auditar as 
condutas e registros, seus e de seus colaboradores, que sejam relativos à execuçªo deste Contrato, 
desde que seja respeitado o sigilo das informaçıes acessadas; 

b) deverÆ manter a CONTRATANTE devidamente informada acerca de quais sªo as unidades de 
atendimento disponíveis, para atendimento a emergŒncias de saœde, sofridas por seus colaboradores 
e profissionais, designados para a prestaçªo de serviços sob o presente Contrato, devendo, ainda, a 
CONTRATADA, responsabilizar-se, inclusive, mas sem se limitar, financeiramente, pela remoçªo de 
seus colaboradores e funcionÆrios, em caso de necessidade, para instituiçıes de saœde. 
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c) somente poderÆ designar para prestar serviços à CONTRATANTE sob o presente Contrato 
profissionais que: i) tenham participado de processo de integraçªo institucional da CONTRATANTE, 
ii) estejam em dia com os treinamentos obrigatórios descritos na Política MØdica de Qualificaçªo e 
Treinamentos da CONTRATANTE; iii) tenham seus documentos profissionais devidamente inseridos 
na ferramenta institucional da CONTRATANTE “SAP Fieldglass”; e iv) tenham sido previamente 
informados e aprovados pela CONTRATANTE, podendo esta rejeitar um profissional indicado pela 
CONTRATADA, sem precisar indicar os motivos que a levaram a tomar tal decisªo 

d) se declara ciente e concorda que, na medida em que os serviços objeto deste Contrato sejam 
considerados, pela CONTRATANTE, como críticos e/ou essenciais, a CONTRATADA deve, tªo logo 
lhe seja solicitado pela CONTRATANTE, e em prazo e meios acordados entre as Partes para este fim, 
criar e apresentar “Plano para Continuidade de Negócio”, o qual, conforme mØtricas e condiçıes 
acordadas, deve prever quais serªo as medidas adotadas pela CONTRATADA, para responder e lidar 
com possíveis interrupçıes em seus negócios (inclusive decorrentes de casos fortuitos ou de força 
maior) que possam prejudicar a continuidade da presente contrataçªo; 

e) declara ter lido, compreendido e tomado ciŒncia dos conteœdos do “Manual de Ética” da 
CONTRATANTE, disponível no link: 
https://www.einstein.br/DocumentosAcessoLivre/manual_conduta_etica_.pdf, bem como do “Manual 
do Fornecedor Einstein”, disponível no link: 
https://www.einstein.br/Documentos%20Compartilhados/Manual%20para%20Fornecedores%20Einst
ein_Dezembro_2022.pdf, obrigando-se a respeitÆ-los, durante e em decorrŒncia dos serviços que 
prestar à CONTRATANTE, na medida em que tais conteœdos se apliquem às suas atividades; 

f) deve realizar a gestªo adequada do recebimento, posse, uso e, conforme aplicÆvel, devoluçªo de itens, 
físicos ou nªo, que sejam ou funcionem como credenciais de acesso às dependŒncias e/ou sistemas 
da/ ou usados pela CONTRATANTE, devendo notificar imediatamente eventual perda, desvio de uso, 
e/ou necessidade de revogaçªo destes itens, por qualquer motivo; 

g) exibir, quando prØvia e justificadamente solicitado pela CONTRATANTE, evidŒncias de quitaçªo de 
tributos e obrigaçıes sociais e trabalhistas que sejam de sua responsabilidade em decorrŒncia da 
presente contrataçªo; 

h) nªo pode executar a presente contrataçªo por meio cooperativas de serviços; 
i) reconhece que Ø direta e objetivamente responsÆvel pela execuçªo do objeto contratual, e 

cumprimento das obrigaçıes aqui estabelecidas, devendo (i) garantir o seu cumprimento, inclusive por 
seus colaboradores, de acordo com o definido neste Contrato e na lei aplicÆvel; e (ii) reparar 
integralmente as perdas e danos que venham a se materializar em decorrŒncia de referida execuçªo, 
que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo. 

 
2.4. Em decorrŒncia da presente contrataçªo, a CONTRATANTE se obriga a: 
 

(i) acompanhar a execuçªo dos serviços, apresentando orientaçıes e esclarecimentos e 
documentos, sempre que pertinentes e acordados; 

(ii) viabilizar os acessos à CONTRATADA que sejam necessÆrios à execuçªo contratual; 
(ii) remunerar a CONTRATADA pelos serviços prestados. 

 
III REMUNERA˙ˆO E PAGAMENTO 
 
3.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços que forem regular e efetivamente prestados, 
considerando-se, sempre, as condições de remuneração, prazo e forma de pagamento definidos no QUADRO 
RESUMO. 
 
3.2. Também é condição para a realização do pagamento que seja emitida e fornecida à CONTRATANTE, 
em conformidade com a lei aplicável, e observado o disposto neste Contrato, a competente documentação 
fiscal. A CONTRATADA não poderá fornecer à CONTRATANTE documentaçªo fiscal emitida por terceiros, 
nem por filiais suas, a menos que tal fato e pessoas estejam expressamente previstas neste Contrato, e que 
tais entidades estejam previamente cadastradas junto à gestªo de fornecedores da CONTRATANTE 
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3.2.1. A CONTRATADA concorda e aceita que, para não violar as normas internas e inviabilizar o cumprimento 
de obrigações fiscais da CONTRATANTE (i) apenas poderá faturar por serviços prestados, nos meses em que 
couber faturamento, até o dia 05 (cinco), devendo enviar ou garantir acesso à CONTRATANTE à 
documentação emitida também até o dia 05 (cinco); e (ii) que apenas pode estabelecer vencimentos para suas 
cobranças, observados os prazos de pagamento acordados, em uma das seguintes datas 01, 10 ou 20. Na 
hipótese de não observância às regras de faturamento definidas na lei aplicável ou neste Contrato, ou a 
documentação fiscal emitida deverá ser refeita pela CONTRATADA, e o prazo de pagamento será reiniciado, 
a partir da data de entrega da documentação adequada, na forma aqui estabelecida, sem que, por isso, 
qualquer encargo de mora, ou qualquer consequência para a CONTRATANTE, sejam aplicáveis.  
 
3.2.2 Na eventualidade do dia de vencimento de um ou mais cobranças encaminhadas não ser dia útil, 
considerando-se os feriados municipais de Goiânia, estaduais de Goiás, e Federais, a CONTRATANTE poderá 
realizar o pagamento respectivo no próximo dia útil, sem que, por isso, qualquer penalidade ou encargos de 
mora sejam devidos. 
 
3.3. Todo e qualquer pagamento decorrente da presente contratação será devido e efetuado direta e 
exclusivamente à CONTRATADA. Fica expressamente vedada a negociação e/ou cessão, a qualquer título, 
pela CONTRATADA dos créditos decorrentes do presente Contrato, incluindo, mas sem se limitar, para 
Instituições Financeiras. A CONTRATANTE não terá, portanto, qualquer responsabilidade por (i) toda e 
qualquer obrigação assumida ou negociação realizada pela CONTRATADA junto a terceiros quanto aos 
créditos decorrentes deste Contrato; (ii) por qualquer cessão de créditos pela CONTRATADA; (iii) por títulos 
colocados em protesto, cobrança, descontos, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive 
por direitos emergentes destes. 
 
3.3.1. A inobservância ao disposto na cláusula acima caracterizará infração grave ao presente Contrato, 
sujeitando a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor transacionado, sem prejuízo de 
poder a CONTRATANTE considerar rescindido, de pleno direito, o presente Contrato. 
 
3.4. O atraso nos pagamentos devidos em decorrência da presente contratação, a menos que este atraso 
decorra de culpa do credor, ensejará a aplicação de multa de mora de 1% (um por cento) e juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, incidentes, a partir da data de vencimento e até a data do efetivo pagamento, 
calculados pro rata die sobre o débito. 
 
3.5. A remuneração da CONTRATADA não sofrerá majoração por eventual alteração tributária ou de 
encargos sociais vigentes à época da celebração deste Contrato, nem por derrogação ou renovação dos 
benefícios e incentivos de natureza tributária e financeira, que venham a ocorrer durante a vigência contratual. 
 
3.6. Com prévio e simples aviso de, pelo menos, 5 (cinco) dias, a CONTRATANTE poderá compensar com 
os pagamentos devidos à CONTRATADA, créditos que a primeira possua junto a esta última, e que sejam 
decorrentes desta contratação, na forma prevista pela lei aplicável. 
 
3.7 Os impostos, taxas e contribuições que incidiram, incidam ou venham a incidir sobre as atividades 
previstas neste Contrato, são e serão de responsabilidade exclusiva da parte definida como contribuinte na lei 
aplicável, observadas e respeitadas eventuais isenções e/ou imunidades tributárias detidas pelas Partes.  
 
3.8. Caso a presente contratação se estenda por mais de 12 (doze) meses, eventual reajuste de preço, deve 
ser previa e livremente negociados entre as Partes, e apenas incidirá e será exigível a partir da data de 
celebração do competente termo aditivo firmado entre as Partes, que o preveja. 
 
3.9. Para fins orçamentários e de alçada da CONTRATANTE, é atribuído ao presente Contrato, durante o 
prazo contratual definido, o valor teto indicado no QUADRO RESUMO, que só pode ser ultrapassado após o 
devido processo interno da CONTRATANTE, de aumento de saldo, e a celebração de termo aditivo ao presente 
Contrato. 
 
IV VIG˚NCIA, RESCISˆO, RESILI˙ˆO E MULTA. 
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4.1 O presente Contrato tem vigŒncia definida no QUADRO RESUMO, podendo ser rescindido por justa 
causa nas seguintes hipóteses: 
 

a) descumprimento contratual que nªo seja sanado no prazo de cura de 10 (dez) dias, contados da 
data do recebimento de notificaçªo escrita nesse sentido, enviada pela Parte contrÆria; 

b) se qualquer das Partes entrar em regime de falŒncia, recuperaçªo judicial ou extrajudicial, 
dissoluçªo total, liquidaçªo ou insolvŒncia, hipótese em que a rescisªo pode ocorrer mediante 
simples aviso escrito, e terÆ efeitos imediatos; 

c) cessªo do presente Contrato pela CONTRATADA sem a prØvia e expressa autorizaçªo da 
CONTRATANTE, hipótese em que a rescisªo pode ocorrer mediante simples aviso escrito, e terÆ 
efeitos imediatos; 

d) se qualquer das Partes se tornar alvo de investigaçıes e/ou Partes em processos, administrativos 
ou judiciais, envolvendo violaçªo da legislaçªo anticorrupçªo, ou sejam envolvidos em situaçıes 
que envolvam descumprimento da lei aplicÆvel e que, a critØrio da Parte contrÆria, possam causar 
danos à sua imagem e reputaçªo ou danos ao seu patrimônio, hipótese em que a rescisªo pode 
ocorrer mediante simples aviso escrito, e terÆ efeitos imediatos. 

e) caso ocorra o encerramento, por qualquer motivo, do Termo de Colaboraçªo firmado, hipótese 
em que a rescisªo da presente contrataçªo ocorrerÆ em prazo a ser definido pela 
CONTRATANTE, que nªo poderÆ ser superior ao œltimo dia de vigŒncia do Termo de 
Colaboraçªo, e nªo ensejarÆ a aplicaçªo de qualquer multa ou indenizaçªo entre as Partes. 

 
4.1.1. Em caso de descumprimento contratual não sanado no prazo de cura definido, nos termos da alínea “a” 
da clÆusula acima, a Parte violadora estarÆ sujeita ao pagamento de multa rescisória, cujo valor Ø definido no 
QUADRO RESUMO. 
 
4.1.2. Em caso de descumprimento contratual por uma das Partes, a Parte contrÆria pode, ainda, e a seu 
exclusivo critØrio (i) concordar com prazo de cura maior; (ii) suspender a execuçªo contratual, atØ o 
saneamento do descumprimento; e/ou (iii) definir prazo de cura menor, uma vez que o descumprimento possa 
trazer perdas e danos que recomendem a adoçªo de medidas em prazo inferior. 
 
4.2 Denœncia-Aviso PrØvio: A CONTRATANTE poderÆ resilir a presente contrataçªo, denunciando-a sem 
justa causa, ônus, multa ou indenizaçıes, previstas ou nªo neste Contrato, mediante o envio de prØvio aviso 
escrito nesse sentido, com o prazo de antecedŒncia definido no QUADRO RESUMO. 
 
4.3. Ocorrendo o encerramento antecipado deste Contrato, por qualquer motivo, a CONTRATADA deverÆ 
transferir à CONTRATANTE as etapas de serviços jÆ concluídos, na forma em que estes se encontrem, 
devendo o valor de remuneraçªo respectiva ser avaliado entre as Partes, o que poderÆ resultar na manutençªo, 
complementaçªo ou acrØscimo dos valores atØ entªo jÆ adiantados pela CONTRATANTE, conforme o caso. 
Caso os valores jÆ pagos pela CONTRATANTE à CONTRATADA sejam comprovadamente superiores aos 
serviços efetivamente prestados, a CONTRATADA deverÆ devolver o valor excedente à CONTRATANTE, 
dentro de, no mÆximo, 30 (trinta) dias do encerramento contratual, em conta bancÆria a ser informada pela 
CONTRATANTE. Caso, contudo, haja saldo a ser pago pela CONTRATANTE, tal valor serÆ pago mediante a 
emissªo da documentaçªo fiscal, e de acordo com os prazos e formas jÆ acordados neste instrumento. 
 
V RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 
 
5.1 A CONTRATADA executarÆ o presente Contrato por colaboradores que atuarªo sob a sua 
responsabilidade, administraçªo e subordinaçªo, inclusive jurídica, exclusivas, devendo, em decorrŒncia disso, 
monitorar e garantir o cumprimento da lei aplicÆvel por tais colaboradores, no que se refere às atividades por 
eles executadas, bem como cumprir a lei aplicÆvel em relaçªo às suas respectivas contrataçıes e exploraçıes 
de serviços. 
 
5.2. A CONTRATADA deverÆ, ainda, durante e para a execuçªo da presente contrataçªo, cumprir o que 
estabelece o “MANUAL DE SEGURANÇA DO TRABALHO, SAÚDE E MEIO AMBIENTE PARA 
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PRESTADORES DE SERVIÇOS”, disponível no link 
“http://apps.einstein.br/cadastroterceiros/doc/Procedimento-de-Seguranca-do-Trabalho-Saude-e-Meio-Amb-
para-Prestadores-de-Servicos.pdf”, devendo se manter, durante toda a vigência contratual, atualizada quanto 
ao referido conteœdo. 
 
5.3. Caso seja iniciada contra a CONTRATANTE ou seus colaboradores, investigaçªo, processo ou qualquer 
tipo de reclamação (“demanda”), envolvendo obrigações da CONTRATADA em relaçªo aos seus 
colaboradores, a CONTRATANTE enviarÆ notificaçªo escrita sobre o fato, apresentando as informaçıes que 
possui sobre a demanda, devendo a CONTRATADA, imediatamente, adotar as medidas necessÆrias para (i) 
ingressar na demanda (caso nªo seja tambØm parte dela), assumindo responsabilidade pela situaçªo discutida; 
(ii) requerer a exclusªo da CONTRATANTE, ou do colaborador desta, da demanda; e, de modo geral (iii) 
manter a CONTRATANTE/seu colaborador indenes quanto a tal demanda, esgotando as prÆticas, teses, 
argumentos e recursos pertinentes. 
 
5.3.1. A CONTRATADA deve colaborar com a CONTRATANTE (ou com o colaborador demandado) na 
realizaçªo de suas manifestaçıes e defesas durante a demanda, fornecendo-lhes todos os documentos e 
informaçıes, sempre completa e tempestivamente. 
 
5.3.2. Se a CONTRATANTE for demandada, na forma prevista nesta seçªo, poderÆ, mediante prØvio aviso de 
48 (quarenta e oito) horas œteis, reter dos valores devidos à CONTRATADA pela prestaçªo de serviços objeto 
deste Contrato, verba que seja necessÆria para realizar depósitos judiciais, arcar com custas e despesas 
processuais, garantir a execuçªo, pagar honorÆrios de advogados, peritos, e demais profissionais necessÆrios 
a conduçªo de sua defesa e instruçªo processual. A CONTRATADA, no prazo da comunicaçªo aqui 
mencionada, poderÆ optar por arcar diretamente com o custo referido, desde que o faça na forma e prazos 
devidos, evitando-se retençıes em seus pagamentos. 
 
5.3.3 Caso a CONTRATANTE, ou seus colaboradores, sofram qualquer perda e/ou dano em decorrŒncia das 
demandas referidas nesta clÆusula, a CONTRATADA deverÆ indenizar integralmente a perda e/ou dano, em, 
no mÆximo, 10 (dez) dias œteis, contados do recebimento de notificaçªo evidenciando o fato, ficando, desde jÆ, 
a CONTRATANTE autorizada a realizar a compensaçªo correspondente com valores devidos à 
CONTRATADA, na forma jÆ prevista neste Contrato.  
 
5.4. Caso a CONTRATANTE tenha razıes para acreditar e/ou saiba que a CONTRATADA nªo estÆ 
cumprindo as suas obrigaçıes estabelecidas nesta clÆusula, e nos casos em que a CONTRATANTE nªo tenha 
recebido uma demanda efetiva a este respeito, enviarÆ notificaçªo solicitando esclarecimentos em, no mÆximo 
72h œteis, à CONTRATADA, podendo, a seu exclusivo critØrio, optar, mediante comunicaçªo expressa, por 
suspender a presente contrataçªo, caso (i) nªo receba os esclarecimentos da CONTRATADA; (ii) caso os 
esclarecimentos trazidos nªo sejam suficientes para eliminar o risco de materializaçªo de uma perda ou dano. 
A suspensªo perdurarÆ atØ que a CONTRATANTE tenha razıes para acreditar que a situaçªo foi resolvida, 
de forma regular, ou atØ que se completem 30 (trinta) dias, o que ocorrer primeiro, quando, entªo, a presente 
contrataçªo poderÆ ser rescindida, de pleno direito, por qualquer das Partes, sem prejuízo do dever de 
cumprimento das obrigaçıes contratuais acordadas, para o seu devido encerramento, e para os devidos 
ressarcimentos devidos entre as Partes (por serviços efetivamente prestados ou por retençıes, multas ou 
indenizaçıes devidas). 
 
V CONFIDENCIALIDADE 
 
5.1. Devem ser tratadas como Informaçıes Confidenciais: o conteœdo deste Contrato e seus anexos, bem 
como as informaçıes e documentos, físicos ou nªo, das Partes, ou que sejam, de qualquer forma, usadas ou 
disponibilizadas pelas Partes, durante a execuçªo contratual, que nªo sejam pœblicos, ou que, por sua natureza 
e conteœdo, devam ser considerados confidenciais, para proteçªo de direitos, interesses, estratØgias e 
patrimônios das Partes e seus colaboradores, parceiros ou clientes.   
 
5.2. Obrigam-se as Partes, assumindo responsabilidade por atos e omissıes de seus colaboradores, a 
proteger e manter o sigilo de Informaçıes Confidenciais, nªo podendo utilizÆ-las para quaisquer fins estranhos 
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ao cumprimento deste Contrato, ou nªo permitidos pela lei aplicÆvel, salvo com prØvia e expressa autorizaçªo 
da Parte proprietÆria de tal conteœdo. 
 
VI. PROPRIEDADE INTELECTUAL 
 
6.1. Cada Parte manterÆ os direitos, inclusive de propriedade intelectual, que jÆ possui sobre quaisquer ativos 
usados ou compartilhados durante e para a execuçªo contratual. A execuçªo da presente contrataçªo nªo 
implica em cessªo ou transferŒncia de direitos nªo expressamente previstos entre as Partes. 
 
6.2. A CONTRATADA reconhece e concorda que os nomes, os títulos, as marcas e logomarcas da 
CONTRATANTE representam ativos altamente valiosos, e se obriga a respeitÆ-los, durante e após a vigŒncia 
deste Contrato, abstendo-se de utilizÆ-los, direta ou indiretamente, para quaisquer fins, nªo prØvia e 
expressamente autorizados, sob pena de ter que pagar multa correspondente a 30% (trinta por cento) do valor 
da presente contrataçªo, por cada uso indevido que realizar.  
 
6.3. Toda e qualquer propriedade intelectual, registrada ou nªo, que, porventura decorra da prestaçªo dos 
serviços objeto deste instrumento, fica, desde jÆ, reconhecida como sendo exclusiva da CONTRATANTE, sem 
prejuízo de eventual autoria da CONTRATADA, ou dos colaboradores desta. Cabe, portanto, à CONTRATADA 
a obrigaçªo de coletar, manter e, se necessÆrio, apresentar, os devidos termos de cessªo de direitos, firmados 
por quem de direito, e na forma determinada pela lei aplicÆvel, sobre o resultado dos serviços, para permitir 
que a CONTRATANTE possa exercer, a qualquer tempo, livre e regularmente, todo os atos inerentes ao gozo 
e uso de sua propriedade sobre tais resultados. 
 
VII DISPOSI˙ÕES GERAIS 
 
7.1 A tolerância de uma Parte quanto ao descumprimento de uma ou mais obrigaçıes contratuais nªo 
importa em renœncia, perdªo, novaçªo ou alteraçªo quanto à tal obrigaçªo, ficando, desde jÆ, acordado, para 
todos os fins de direito, que tal ato serÆ considerado como mera liberalidade da Parte que teve tal 
comportamento, renunciando as Partes, desde jÆ, ao direito de invocar os institutos aqui narrados em seu 
benefício. 
 
7.2 Qualquer alteraçªo aos termos do presente Contrato e/ou de seus anexos somente serÆ vÆlida e eficaz 
se formalizada por meio de termo aditivo firmado entre as Partes. 
 
7.3. As Partes poderªo se eximir das consequŒncias de seus descumprimentos, na medida em que referido 
descumprimento decorrer de evento que possa ser considerado como de caso fortuito ou força maior, na forma 
definida pela lei aplicÆvel. Na ocorrŒncia de evento desta natureza, a Parte que estiver impossibilitada de 
cumprir uma obrigaçªo deverÆ dar conhecimento à outra, por escrito e imediatamente, quanto ao fato e suas 
possíveis consequŒncias, caso jÆ seja possível determinar. As Partes poderªo, entªo, mediante acordo 
específico, decidir quais sªo as medidas cabíveis. 
 
7.4. Os casos omissos surgidos durante a execuçªo ou interpretaçªo deste Contrato serªo solucionados com 
base na lei aplicÆvel, e deverªo ser tratados em termo aditivo firmado entre as Partes, sempre que conveniente 
ou necessÆrio. 
 
7.5. Se uma ou mais disposiçıes contidas neste Contrato ou em seus anexos for considerada invÆlida, ilegal 
ou inexequível, sob qualquer aspecto, as demais disposiçıes deste Contrato nªo serªo afetadas, e as Partes 
deverªo negociar, de boa-fØ, a substituiçªo das disposiçıes invÆlidas, ilegais ou inexequíveis, por disposiçıes 
vÆlidas e cujo efeito lhes seja o mais próximo possível. 
 
VIII FORO E LEGISLA˙ˆO APLIC`VEL 
 
A presente contrataçªo serÆ regida pela lei brasileira e as Partes elegem o Foro da Comarca de Sªo Paulo/SP, 
como o competente para a resoluçªo de quaisquer conflitos de interesses que possam surgir em decorrŒncia 
do Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO I – TERMO DE COMPLIANCE 
 

1. A Contratada deve cumprir, e garantir o cumprimento por seus colaboradores, a lei aplicÆvel ao escopo desta 
contrataçªo e aquelas específicas ao exercício de suas atividades, incluindo, sem limitaçªo, e conforme aplicÆvel, (a) Lei 
n. 12.846/13 e seu decreto regulamentador n. 11.129/2022, ou outras que disponham sobre a responsabilizaçªo 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prÆtica de atos contra a administraçªo pœblica, nacional ou estrangeira; (b) 
FCPA - Foreign Corrupt Practices Act (Lei de PrÆtica de Corrupçªo no Estrangeiro), lei federal dos Estados Unidos da 
AmØrica; (c) convençıes e pactos internacionais dos quais o Brasil seja signatÆrio, tais como a Convençªo da OCDE sobre 
o Combate da Corrupçªo de Empregados Pœblicos Estrangeiros em Transaçıes Comerciais Internacionais, a Convençªo 
das Naçıes Unidas contra a Corrupçªo e a Convençªo Interamericana Contra a Corrupçªo – OEA. 
 
2. A Contratada, por si, quando aplicÆvel, pelas entidades de seu grupo econômico, e pelos respectivos 
colaboradores, declara e garante que na execuçªo da presente contrataçªo, e na consecuçªo de seus objetivos sociais: a) 
nªo oferecerªo, darªo, farªo, prometerªo, pagarªo e/ou autorizarªo, direta ou indiretamente, pagamento em dinheiro, 
presentes, objeto de valor ou mesmo sem valor ou com valor insignificante (porØm capaz de influenciar qualquer ato ou 
decisªo) a órgªo pœblico ou a pessoa que seja autoridade ou funcionÆrio que ocupem cargos pœblicos (de forma definitiva 
ou temporÆria) de qualquer instância da Administraçªo Pœblica (seja do Poder Executivo, Legislativo, JudiciÆrio e/ou 
MinistØrio Pœblico), de qualquer ente federativo da administraçªo direta ou indireta, de qualquer organizaçªo pœblica 
nacional e/ou internacional, de partido políticos, bem como a candidato ou nomeado a cargo político ou governamental; b) 
nªo receberªo, transferirªo, manterªo, usarªo, ocultarªo e/ou dissimularªo a natureza, origem, localizaçªo, disposiçªo, 
movimentaçªo ou propriedade de bens, direitos ou valores resultantes de qualquer atividade criminosa, assim como nªo 
irªo contratar como empregados ou de qualquer outra forma manter um relacionamento profissional com pessoas físicas 
ou jurídicas integrantes de esquemas de corrupçªo, lavagem de dinheiro, trÆfico de drogas, terrorismo, violaçªo de 
embargos econômicos ou militares; c) nªo utilizarªo, sob qualquer forma, mªo de obra infantil, escrava ou mªo-de-obra de 
pessoas cujo trabalho seja executado de maneira forçada ou sem a livre e espontânea vontade do trabalhador;  d) nªo 
tratarªo seus trabalhadores com desrespeito e de forma indigna ou permitirªo qualquer tipo de puniçªo corporal, tratamento 
violento, abuso físico, sexual, psicológico ou verbal; e) nªo farªo uso de qualquer prÆtica discriminatória na seleçªo, na 
contrataçªo e no trabalho; e) oferecem aos seus trabalhadores um local de trabalho seguro e sadio, cumprindo a lei 
aplicÆvel, garantindo-lhes, na execuçªo de seus serviços, Ægua potÆvel, infraestrutura sanitÆria, equipamentos de 
segurança, equipamentos contra incŒndio, iluminaçªo e ventilaçªo adequados; f) respeitam todos os direitos dos 
trabalhadores, de associaçªo, organizaçªo e negociaçªo coletiva, de acordo com a lei; g) respeitam todas as leis aplicÆveis 
ao meio ambiente e desenvolvem esforços para a reduçªo, reutilizaçªo e reciclagem de materiais e recursos, tais como 
energia, Ægua, produtos tóxicos e matØrias-primas, buscando ainda a implantaçªo de processos de destinaçªo adequada 
de resíduos; h) mantŒm livros, registros e documentos contÆbeis, financeiros ou societÆrios com detalhes e precisªo, 
suficientemente adequados para refletir clara e objetivamente suas transaçıes e o uso ou disposiçªo de seus recursos e 
patrimônios; i) nªo possuem condenaçªo em processo administrativo ou judicial cujo objeto seja o descumprimento de leis 
anticorrupçªo e/ou por improbidade administrativa. 
 
3. A Contratada se obriga a utilizar para os fins expressamente acordados recursos e itens eventualmente 
disponibilizados pela Contratante, para a execuçªo do objeto deste Contrato, devendo garantir seu uso adequado, o que 
inclui a proteçªo contra desperdícios, perda, danos, mau uso, furto, roubo ou abuso, contratar e manter os seguros que 
julgar necessÆrios, e se responsabilizar pelo reparo/substituiçªo destes, caso eles venham a sofrer danos, inutilizaçªo ou 
desaparecer, por sua culpa ou dolo. 
 
4. A Contratada declara e garante que concorre em oportunidades de negócios e profissionais sempre cumprindo a 
lei aplicÆvel, seguindo os mais elevados padrıes de transparŒncia e melhores prÆticas concorrenciais, de forma justa e 
Øtica, e que jamais atua e/ou colabora em açıes fraudulentas ou que desequilibrem as concorrŒncias das quais participa.  
 
5. Entendendo que Ø papel de toda organizaçªo fomentar os mais elevados padrıes Øticos e de transparŒncia em 
suas relaçıes comerciais, a CONTRATANTE estimula a CONTRATADA, caso ainda nªo possua, a elaborar e implantar 
seu próprio Programa de Integridade, observando e adotando os critØrios estabelecidos no Decreto n° 11.129/2022. 
 
6. Caso a CONTRATADA ou seus colaboradores tomem conhecimento de descumprimento ou potencial violaçªo às 
obrigaçıes estabelecidas neste Termo, devem prontamente informar à CONTRATANTE a este respeito, por meio do Canal 
de Denœncias Einstein, que estÆ acessível na pÆgina https://www.einstein.br/sobre-einstein/programa-compliance, e no 
telefone 0800-741-0004. 
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ANEXO II 

TERMO DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
 
A interpretaçªo e aplicaçªo deste documento devem se dar em conjunto com a lei aplicÆvel, em especial, mas 
sem se limitar, a Constituiçªo Federal, o Código de Defesa do Consumidor, o Código Civil, o Marco Civil da 
Internet (Lei Federal n” 12.965/2014), seu decreto regulamentador (Decreto n” 8.771/2016), a LGPD - Lei Geral 
de Proteçªo de Dados Pessoais (Lei Federal n” 13.709/2018), e suas eventuais alteraçıes, regulamentaçıes 
ou substituiçıes posteriores, bem como todas as demais normas setoriais ou gerais sobre o tema (todas que, 
a seguir, são denominadas simplesmente como “Leis de Proteçªo de Dados"): 
 
O EINSTEIN e o CONTRATADO (a seguir, quando em conjunto, designados como “Partes”, podendo, 
isoladamente, ser designados como “Parte”) concordam e se obrigam, por si e por seus colaboradores 
(incluindo os suboperadores), ao que segue: 
 
1. Ao realizar uma atividade que importe em tratamento de dados pessoais irªo conduzi-las em total 
cumprimento às Leis de Proteçªo de Dados, e o farªo apenas para finalidades legítimas, que estejam 
amparadas em ao menos uma das bases legais previstas. 
 
2. Quando e se estiverem atuando como Controladoras no tratamento dos dados pessoais, as Partes 
devem verificar a legitimidade de suas próprias instruçıes, observando ainda, as normas sobre a matØria, e 
serªo responsÆveis pelo atendimento das solicitaçıes dos titulares dos dados pessoais, e as decorrentes da 
Lei aplicÆvel, tendo a obrigaçªo de informar, esclarecer dœvidas e atender as reclamaçıes e pedidos em 
relaçªo aos seus produtos e serviços, e ao tratamento dos dados pessoais.  
 
5. Quando necessÆrio, e naquilo que seja aplicÆvel, o CONTRATADO colaborarÆ com o EINSTEIN para 
que este possa cumprir suas obrigaçıes previstas nas Leis de Proteçªo de Dados, em decorrŒncia de 
tratamentos de dados pessoais que sejam feitos durante esta contrataçªo, devendo, em especial, e se assim 
solicitado (i) fornecer, em tempo hÆbil e suficiente, considerando-se o prazo estabelecido para cumprimento 
da obrigaçªo, informaçıes e/ou elementos relacionados às atividades de tratamento de dados pessoais que 
estiverem sob a sua responsabilidade; e (ii) auxiliar na elaboraçªo de avaliaçıes e relatórios de impacto à 
proteçªo aos dados pessoais. 
inicie 

6. As Partes devem restringir o acesso a dados pessoais apenas para colaboradores que, efetivamente, 
tenham necessidade de executar seu tratamento, exigindo, de forma expressa e por escrito, que estes 
cumpram as Leis de Proteçªo de Dados. 

 
7. Caso, para executar a presente contrataçªo, seja necessÆrio que o CONTRATADO realize a 
transferŒncia internacional de dados pessoais, este deverÆ informar previamente ao EINSTEIN sobre tal 
necessidade, e deverÆ garantir que só o farÆ se garantir o cumprimento dos requisitos das Leis de Proteçªo 
de Dados para realizar tal açªo. 
 
8. Quando estiver atuando como Operador de dados pessoais controlados pelo EINSTEIN, o 
CONTRATADO, no menor prazo possível, e dentro de, no mÆximo, de 24 (vinte e quatro) horas œteis, notificarÆ 
o EINSTEIN sobre eventual Incidente de Segurança identificado em atividades de tratamento que sejam de 
sua responsabilidade, para que o EINSTEIN possa cumprir seu prazo de comunicaçªo sobre o evento, 
conforme determinam as Leis de Proteçªo de Dados. Sem prejuízo da primeira notificaçªo no prazo definido, 
à medida em que as informaçıes completas sobre o incidente forem obtidas, e sem demora injustificada, o 
CONTRATADO fornecerÆ ao EINSTEIN, este detalhamento, devendo, minimamente apresentar: (i) uma 
descriçªo da natureza, data, hora e consequŒncias razoavelmente previstas do Incidente de Segurança; (ii) as 
medidas tomadas para mitigar os possíveis efeitos adversos e prevenir uma recorrŒncia; (iii) quando possível, 
informaçıes sobre os tipos de dados pessoais que foram objeto do Incidente de Segurança; (iv) lista com a 
identificaçªo de indivíduos afetados pelo Incidente de Segurança, quando tØcnica e legalmente viÆvel. 
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8.1. Ocorrendo um Incidente de Segurança, as Partes deverªo estabelecer, no menor prazo possível, as 
medidas necessÆrias para que seja possível cumprir as determinaçıes das Leis de Proteçªo de Dados, 
inclusive quanto às comunicaçıes necessÆrias aos órgªos reguladores e aos titulares, e medidas necessÆrias 
para identificar e remediar as causas do Incidente de Segurança, alØm de preservar e proteger a segurança 
dos dados e do tratamento. 
 
9. O CONTRATADO nªo precisa de autorizaçªo prØvia do EINSTEIN para realizar as contrataçıes 
habituais junto a terceiros que prestam serviços de suporte ou complementam seus serviços, sistemas e 
atividades objeto do Contrato, os quais, se tratarem dados pessoais nestas atividades, serªo seus 
suboperadores. Contudo, o CONTRATADO deve manter o EINSTEIN permanentemente informado e 
atualizado sobre quais estes suboperadores e quais sªo as atividades de tratamento realizadas por cada um 
deles, e firmar e manter, junto eles, contratos escritos que exijam deles o cumprimento de obrigaçıes nªo 
menos protetivas do que as estabelecidas neste Contrato, seus anexos, e nas Leis de Proteçªo de Dados. 

 
10. Finalizado o Contrato, por qualquer motivo, ou quando expressamente solicitado pelo Controlador, o 
tratamento dos dados pessoais, realizado no âmbito e para os fins da presente contrataçªo, deve ser encerrado 
pelo Operador, e, se aplicÆvel, seus suboperadores. Neste caso, e salvo nas hipóteses permitidas pelas Leis 
de Proteçªo de Dados para conservaçªo por tempo superior, o Operador e seus suboperadores devem destruir 
ou devolver qualquer cópia destes dados pessoais, guardando seus logs e outra comprovaçªo de exclusªo 
e/ou devoluçªo, os quais podem ser solicitados a qualquer momento pelo Controlador, pelo titular do dado, 
ou por autoridades competentes. 
 
11. Se o CONTRATADO receber qualquer solicitaçªo para revelar, alterar, excluir ou fornecer informaçıes 
sobre dados pessoais tratados em nome do EINSTEIN, deverÆ notificar este œltimo imediatamente, para que 
este possa adotar as medidas que entender cabíveis em relaçªo a tal fato.  
 
12. Durante a vigŒncia contratual, o EINSTEIN poderÆ, desde que de forma justificada, solicitar a realizaçªo 
de uma auditoria, a ser conduzida por si ou por terceiros, que atuarªo em seu nome e sob a sua 
responsabilidade direta e exclusiva, para conhecer, conforme seja aplicÆvel, as dependŒncias e sistemas 
utilizados pelo CONTRATADO e seus suboperadores para realizar o tratamento de Dados controlados pelo 
EINSTEIN, no âmbito do Contrato. Uma vez que tenha recebido a notificaçªo, o CONTRATADO deverÆ, dentro 
de 10 (dez) dias, contatar o EINSTEIN, para que as Partes possam, em comum acordo e de boa-fØ: (i) deliberar 
sobre as causas que geraram o pedido de auditoria; (ii) deliberar sobre a sua real necessidade, verificando-se, 
inclusive se a necessidade nªo pode ser suprida por meio de outras açıes e medidas a serem adotadas; (iii) 
caso as Partes concluam sobre a necessidade e importância da auditoria, designar data e horÆrio para que 
esta ocorra, bem como definir seu escopo e forma de realizaçªo, que deverÆ, inclusive, ser precedida de acordo 
de confidencialidade, para preservar a propriedade intelectual do CONTRATADO . 
 
13. Cada Parte reconhece que se, em razªo de uma atividade de tratamento de dados pessoais que 
conduzir, causar a outrem qualquer dano, seja ele patrimonial, moral, individual ou coletivo, em violaçªo às 
Leis de Proteçªo de Dados Pessoais, serÆ obrigada a reparÆ-lo.  
 
14. Caso o EINSTEIN seja acionado, por qualquer meio, para, de qualquer forma, manifestar-se sobre a 
legalidade e/ou legitimidade de uma atividade de tratamento de dados pessoais conduzida sob a 
responsabilidade do CONTRATADO, irÆ notifica-lo a este respeito, dando-lhe detalhes sobre o acionamento, 
e este œltimo deverÆ, sob pena de ter que arcar com os danos e prejuízos que decorram de tal evento: a) 
apresentar, no menor prazo possível, e no mÆximo em atØ 24h œteis, contados da notificaçªo recebida, 
esclarecimentos e os elementos que detØm acerca de tal tratamento de dados pessoais, para que uma 
manifestaçªo ou defesa possam ser apresentadas, conforme o caso; b) comprovar que o tratamento em 
discussªo se deu conforme autorizam as Leis de Proteçªo de Dados, inclusive, se o caso, seguindo as 
instruçıes do Controlador, nªo podendo o CONTRATADO se isentar de responsabilidade simplesmente pelo 
fato de a atividade ter sido praticada por um suboperador. 
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